
 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.403     

P á g i n a  | 1                      
Sexta-feira, 01 de novembro de 2024 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº.  181/2024 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Abre Credito Adicional no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, considerando a Lei nº 1.941/2024 de 31 de outubro de 
2024, 
Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral vigente deste   Município, Crédito 
Adicional, no o valor de R$- 81.400,00(Oitenta e um mil e quatrocentos reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2023 e 
excesso de arrecadação projetado para o exercício corrente apurado nas 
Fontes de Recursos abaixo descritas de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste 
Decreto. 
Art. 4º - Fica alterado a Programação Financeira do Município para o exercício 
corrente com as modificações introduzidas através deste Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de outubro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.941/2024 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 81.400,00(Oitenta e um mil e quatrocentos reais) destinados 
a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2023 e 
excesso de arrecadação projetado para o exercício corrente apurado nas 
Fontes de Recursos abaixo descritas de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de outubro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 005/2024 
De Conformidade com a Lei Municipal nº. 1.877/2023, de 28 de junho de 2023 
e ato da mesa n.º 012/2024, venho através deste, requerer a liberação de 
diárias, conforme abaixo discriminado: 

 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ATO DA MESA Nº 012/2024 
Autoriza viagem e pagamento de diárias. 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na Lei nº. 1.877/2023, de 28 de junho 
de 2023, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Vereador JOÃO 
PEDRO BULIANI DA MATA.  
RESOLVE: 
Autorizar o Vereador JOÃO PEDRO BULIANI DA MATA, a viajar para 
Curitiba-PR, nos dias 04 e 05 de novembro de 2024, para tratar de assuntos 
de interesse deste Legislativo, na Secretaria de Turismo, Assembleia 
Legislativa e Casa Civil, cabendo-lhe o pagamento de diárias nos termos da 
Lei nº. 1.877/2023, de 28 de junho de 2023. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia "CELESTE 
TODÃO", Estado do Paraná, 1 de novembro de 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente da Câmara 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 039/2024 
Processo Administrativo 239/2024 

Processo Administrativo_1Doc Nº 2121/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso III, do 
Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da Secretaria de Educação, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MINISTRAR CURSO PARA CAPACITAÇÃO DE MOTORISTAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE TRANSPORTE DE COLETIVO, DE 
ACORDO COM O CÓDIGO DE TRANSITO NACIONAL - CTN, no valor de R$ 
2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais). 
Figura como contratado a Empresa: CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
76.719.376/0001-12, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4692 – CEP: 
87.502-070, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:  

REQUISIÇÃO 187/2024                 -                RESERVA 317/2024  
Altônia, 01 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº. 008/2024 
LAÉRCIO ESCOLA - Presidente da Câmara Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 
17, parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/1994 de 28 de 
setembro de 1994, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear a contar de 01/11/2024, em virtude de habilitação em 
Concurso Público, Edital n.º 001/2024, homologado pelo Edital n.º 010/2024 
de 26 de junho de 2024, a senhora KATIA BALMANT DE MELLO GIL, 
portadora da cédula de identidade RG: 10.210.615-6 e CPF: 067.514.899-51 
SESP/PR, para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, CLASSE I, 
NÍVEL 01, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação no 
Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Altônia-PR. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE 
TODÃO", Estado do Paraná, 1 de novembro de 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente da Câmara 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA 
RESOLUÇÃO N.º 010/2024 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 
SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO da Prestação de Contas do 2º 
Quadrimestre de 2024; e da outras providências;  
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Altônia - Estado do Paraná, em 
reunião realizada no dia 22 de abril de 2024, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.905/2024, de 29 de fevereiro de 2024. 
RESOLVE: 
Art. 1.º APROVAR – O Relatório das aplicações dos recursos em Ações e 
Serviços de Saúde do Município de Altônia, comprovadas através da 
Prestação de Contas referente do 2º Quadrimestre de 2024; 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Altônia-Pr., 18 de setembro de 2024. 
Patricia Jonasson Almeida  
Presidente do CMS de Altônia 
Homologo a Resolução n.º 004/2022 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º 
da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 134/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2024 
P.A._1Doc Nº 1979/2024 
Republicado por Incorreção 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA 
CONSTRUÇÃO DA VALA AÉREA DE SOBREPOSIÇÃO DO ATERRO 
SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA, no valor de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais). Com a empresa: V. L. P. SAMPAIO - AMBIENTAL VIDA 
- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.278.550/0001-84, com sede a Rua 
Bandeirantes, 4100 – Zona V - CEP: 87.504-170, na Cidade de Umuarama, 
estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

REQUISIÇÃO 179/2024          -         RESERVA  304/2024 
Altônia, 01 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
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Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 141/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2024 
PA_1Doc Nº 2101/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e prestação de serviços para manutenção 
corretiva do equipamento Foco Cirúrgico do Hospital Municipal, no valor 
de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais). Com a empresa: 
CLINITRON – ENGENHARIA CLINICA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
35.372.400/0001-02, com sede a Avenida Celso Garcia Cid, 1517 – Centro - 
CEP: 86.010-490, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
Requisição: 186/2024    -   Reserva: 315 E 316 
Altônia, 01 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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